
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 9.265, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei n° 7.268, de 20 de 
dezembro de 2022. 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso I, da Lei 
Federal4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 73.820,00 (setenta e 
três mil oitocentos e vinte reais) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 02 
02 02 01 
04.122.0077.2001.0000 
136 3.3.90.30.00 
138 3.3.90.39.00 
02 03 
02 03 01 
04.122.0077.2001.0000 
166 3.3.90.30.00 
168 3.3.90.39.00 
02 03 08 
26.782.0027.2484.0000 
234 3.3.90.30.00 
02 04 
02 04 02 
04.122.0062.2620.0000 
287 3.3.90.39.00 
02 04 04 
04.123.0064.2480.0000 
356 3.3.90.39.00 
02 05 
02 05 03 
15.451.0005.2105.0000 
404 4.4.90.51.00 
02 09 
02 09 01 
08.244.0003.2056.0000 
797 3.3.90.39.00 
02 09 02 
08.244.0044.2059.0000 
849 3.3.90.30.00 
864 3.3.90.39.00 
02 09 04 
08.243.0045.2512.0000 
924 3.3.90.30.00 
929 3.3.90.39.00 
0213 
0213 02 
04.122.0068.2082.0000 
1326 3.3.90.36.00 
1327 3.3.90.39.00 

GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE 
ADMINISTRACAO DO GABINETE 
MATERIAL DE CÓNSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR(DICA 
SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 
GABINETE -GOVERNO E ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO DO GABINETE 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 
DIVISÃO DE SINALIZACAO, FISCALIZACAO E PROJETOS 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO 
CONTRATOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR(DICA 
DEPARTAMENTO DE FINANCAS E CONTABILIDADE 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 
RECAPEAMENTO E MANUTENÇÃO DE PAVIMENTACAO 
OBRAS E INSTALAÇÓES 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA 
FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA 
C.R.A.S.- CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENClA SOC 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FUNDO M.A.SOCIAL- ALTA COMPLEXIDADE 
CASA DE ACOLHIMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR(DICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
RELACOES INSTITUCIONAIS 
CONV~NIO TIRC DE GUERRA 02-046 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F(SICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR(DICA 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

5.000,00 
5.000,00 

3.000,00 
5.000,00 

1.700,00 

4.000,00 

2.000,00 

32.550,00 

2.600,00 

3.000,00 
3.000,00 

2.600,00 
2.220,00 

450,00 
1.100,00 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProP .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

04.122.0070.2123.0000 CONV.SECRETARIA EMPREGO REL. TRABALHO 
1349 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JUR[DICA 
02 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
0214 01 GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E SERVIÇOS 
13.122.0003.2049.0000 OP.MANUT.DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
1370 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JUR[DICA 

Total ................................................................. R$ 

100,00 

500,00 

73.820,00 

Art. 2°- Os recursos para atend.er as despesas com a execução do presente Decreto 
serão provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1°, inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações 
orçamentárias abaixo: 

02 
02 03 
02 03 01 
04.122.0077.2620.0000 
175 3.3.90.40.00 
02 04 
02 04 02 
04.122.0062.2620.0000 
288 3.3.90.40.00 
02 05 
02 05 05 
04.122.0077.2490.0000 
447 3.3.90.30.00 
02 09 
02 09 02 
08.241.0034.2661.0000 
818 3.3.90.30.00 
08.244.0044.2059.0000 
870 4.4.90.52.00 
02 12 
02 12 01 
18.541.0077.2282.0000 
1233 3.3.90.39.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 
GABINETE -GOVERNO E ADMINISTRACAO 
GESTAO ADMINISTRATIVA 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO 
GESTÃO DO PATRIMONIO E INSUMOS 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO 
GESTAO ADMINISTRATIVA 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA 
ASSISTENCIA S0CIAL GERAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATENDIMENTO, PROTECAO E CONVIVENCIA FAMILIAR 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE- GESTAO 
GESTAO ADMINISTRATIVA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR[DICA 

Total ................................................................. R$ 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publ" 

Prefeitura Municipal de Assis, 21 de nove 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

25.300,00 

3.200,00 

32.550,00 

550,00 

6.000,00 

6.220,00 

73.820,00 


